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ITR - VALOR miKnmo DA TERRA NUA - Os valwros
Esstipulados pan determinaao da base de cálculo.
da exiOncia 'fiscal sob exame. apóiam-te 	 em
instrumentos	 normativos”	 ~ddadOS	 Pela
legisl.-AO° de negOncia - De c:: ng S4,605/GO,
art. 7Q, parágrafos. hháo cabe a este Solediado
pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sun reformula0b ou alteraça'o. E
de se manter o lançamento efetuado com apoio nas
normas de Sia.. Recurso n2Co provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso int.erposto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANP
S/A.

ncoRiAm os Membros da Terceira Câmarm do Segunde
Conselho de Contribuints„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASJLEWSKI
e 11BERANY FTRRAZ VOS SAEUOS-

Sala das Sessffes, em 17 de maic de 1994.
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VISTA EM SEI31 gO DL O 7 juL1994
ia 'Li. almia„ do presente, julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRISCES, SERGIO AUANASILFE, CELSO ANGELO usion
SALIMCCI e SEDASITN40 BORGES TAOLIARY,
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Processo no t 10880..088525/92-91

Recurso no :: 94.423
Ac6rflo no :7 203-01.956
Recorrente : COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A

RELATORI O

A em1:)resa0ziima identificada foi notificada a pagar
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rbral - ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuição Sindical Rural CNA, no
montante de Cr* 139.9S4,00 cortespondente ao exercício de 1992 do
imóvel. de sua propriedade localicado no Município de ARIPUAN/T -.
MT.

Nâo	 aceitando tal notificação, a	 requerente
procedeu à impugnaçâo (fls. 01/02) alegando, em síntese, que;

a) o Valor mínimo da Terfa Nua - VI Mm foi
superdimensíonado, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive,
euperior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliarin„

b) o Vilim é bem superior ao valor venal estabeles
cido pela refeiticra Municipal para cálculo de ru3I em de z./91. O
abr,/97f

c) os preços de mercado ceâtabeleciilos pelas
empregas colonizadoras, que atuam no município, nestes Cltimos 2
anos, nào acompanharam nem mesmo sua valoriza0o pelos indiceo de
:1 ri o que, em face dessa realidade econô(Eica, a Prefoiturà
local deixou de roaiudtar os valores venais da pauta de MT a
partir de abr./92;

d) se o VTHm aplicado ao ITR/9i fosse reainstado
monetaràamente, como nos anos anteriores :, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dec./91g

e) e, finalmente, que o 1 MOVE.1 localizasse em no-
VA e pioneiràt fronteira agrícola na Amaconia Legal. sendo MMA
regiâo considerada :i. ri 	 e de (:1ifícll acesso.

PI autoridade :julgadora de primeira instância (41s,
06/07) :julgou procedente o lançamcnto„ cuia ementa deoitáux)::

"ITR/92 -- O lançamento foi. corretamente efetuado
com base na legislação vigente. A base de calculo
ut:Ltizada, valor mínimo da terra nua, esta
prevista nes parágrafos 2p e 32 do art- 7n do
Decreto no 81,e595, do 6 de maio de 1960."
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iMo	 Re cn ri:“)	 VI:a un táricx 	 ( -(' .1. r... 09) „	 i.	 reco Ir en '1'. e	 .
rei te r a integralmente OS WMrineMii. já expendidos na PeÇa
impugnatória e ressalva que o márito da lmpugnaflo ;Vão fel
apreciado PM Primeira Inst:ttncia, por faltar-lhe eumpetOncia wara
pronunciar-se sobre a quest'ão, para avaliar e mensurar CS VlMm	 1

cunstantes da InstraçiXo Normativa op . 119/92, cuja alçada e..
1privativa desta instttncla Superior. 	 1

E o relatórlo.
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MINISTÉRIO DA

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no u	 10880.088525/92-91
AcordWo na n	 203-01.456

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA

Conforme rtaatórie em comento, a iri-onsignac2o da
ara reciu-rente prende-se, de ferma prinuirdial, aos valores
eittídpulados	 para	 a	 cobrança	 da	 exigoncia	 fiscal
discussao.

Para isso, contribui, de modo inquestionável, a
comparaflo por ela efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua -•
VTKIm atribuído ao imóvel. de sua propriedade pela InstrusAMo
Normativa 119/92 e os valores venais estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de jitrimerntrdtí, visando o cálculo de ITBI em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da mesma forma, alega que a
cobrança tributária encontra-se em km-tal desacordo com os valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorroncia, deduz que Ç. ViNifi está bem acima
desses valores.

Pleiteia, por conseguinte, que o Willon das áreas
discutidas seja estipulado em valores equiparados a,25% do preço
médE o de mercado ou 50% do valor venal médio do ITDI da
Prefeitura Muniçipal de jurozena, o que resultaria num valor
aproximado de CrS 60.000,00 por hectarm.

Da análise da peça 1mpugnat6ria, bem como da
peticáo interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente naM fere o lançamento, inquinando-6 de erro.

Contudo, espera e argumenta nesse sentido ver
alterada o método de apurara do Whh.

Dó forma CMA~lbe r no entanto, decisUes reiteradas
deste Colo:tilado converdem da mesma forma para o entendimento da
impossibilidade, na esfera administrativa, de alteraflo ou
rel6rmulacZo da legisla0o de. regencia.

No caso em tela, os Vfllm atribuídos para o
exercício de 1992, dispostos na Ins1.ru0o Normativa ng 119/92,
apoiaram-se nos critérios estipulados no item 1 da Portaria
Interministerial no A-275/91, que, por sua vez, encontrA respaldo
nas ri 1. estatuídas no Decreto no B4.685/80, art- 7g . e
parágrafos.
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